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 MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS


EDITAL DE PREGÃO Nº 014-2015
Município de Roque Gonzales

Secretaria Municipal de Educação 
Edital de Pregão nº 014/2015
Tipo de julgamento: menor preço por item

Processo nº 019/2015
Edital de pregão para Registro de Preços para o fornecimento de mobiliário para as escolas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 22 do mês de abril do ano de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na  Rua Padre Anchieta, nº 221, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 8067, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando o registro de preços   para o fornecimento dos bens descritos no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto  Municipal nºs 2206/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município do Roque Gonzales, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93.
1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para o fornecimento dos seguintes produtos:

	Item            
	Quant. mínima 
	Quant. máxima
	Descrição do bem

	001
	0
	04
	 Freezer com rodízios que facilitam a movimentação do produto, com puuxadores ergonômicos, dreno de degelo frontal, com capacidade de armazenagem líquida de 385 litros e bruta de 414 litros. Dupla função: freezer e conservador. Tampa balanceada. Fechadura com chave auto-expulsiva. Não contém CFC. Dimensões LxAxP(mm): 1305x915x763. Classe A em consumo de energia. Cor branco. 220 V

	002
	0
	04
	Freezer Vertical, com capacidade de 228 litros,com pés niveladores, não contendendo CFC, comcompartimentos: 04 cestos e 01 de congelamento, na cor branca, 220 V.

	003
	0
	15
	Ar condicionado split de 18 mil BTUs reverso,

linha ECOturbo (TI18R/TE18R) possui a função ECO, sistema de filtragem e auto-limpeza, além de função “siga-me”, com instalação.

	004
	0
	06
	Ar condicionado split de 18 mil BTUs reverso,

linha ECOturbo (TI12R/TE12R) possui a função ECO, sistema de filtragem e auto-limpeza, além de função “siga-me”, com instalação.

	005
	0
	06
	Geladeira “Frost Free”, com controle Eletrônico, Smart Ice , Smart Bar, Gavetão Multiuso (03 compartimentos), Lancheira e Fruteira, Porta ovos,Iluminação interna, Prateleira do refrigerador Vidro, Dispenser de lata interno, porta do freezer aproveitável, Degelo do freezer Frost Free, Capacidade de armazenagem total (L)429 capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 329, Capacidade de armazenagem do freezer (L) 100, Classificação de consumo (Selo Procel) A, Cor Branca Voltagem 220V.

	006
	0
	06
	Televisor 32” LCD Plana, 220 V

	007
	0
	             10
	Som Portátil, com funções de CD, rádio AM/FM,MP3, Dockstation para iphone e iPod, conexão USB e auxiliar, função repetir faixa, 220 V

	008
	0
	06
	Balança Eletrônica para cozinha de alta precisão,com tigela de vidro temperado, com leitura digital, com capacidade de até 5kg.

	009
	0
	              04
	Gabinete para pia com 04 portas, 04 gavetas, 2m de largura, com 2m de largura, 0,86m de altura,com puxadores redondos e dobradiças de aço.

	110
	0
	            04
	Pia com duas cubas feita de aço inox, com aproximadamente 35x40x13,5 cm cada cuba

para balcão com 2m de largura

	111
	0
	10
	Aparelho de DVD Player com USB e Divx, com processamento de vídeo de 12 bits/108 MB,ajuste de tela para exibição, com link para

reprodução de mídia em drives USB flash.

	112
	0
	10
	Torneira Elétrica com controle gradual de temperatura com visualização por cores do led, Com arejador e bica articulável, o arejador é 360°e a bica 175°, permitindo maior mobilidade e

praticidade. Cor: Branco.

	113
	0
	03
	Data Show – Projetor de mesa

Resolução máxima: SVGA (800x 600 pixels)

Luminosidade: 3000 Lumens

Lâmpada: 200W

Lente: Tipo zoom digital/foco manual – Zoom:

1,0-1,35 (digital) – razão de projeção: ThrowRatio:

1.45-1.96. Tamanho (distância de projeção): 23”-

350” (0.88-10,44m)

	114
	0
	             03
	Tela para Data Show de 1,83m x 2,60m

	115
	0
	              60
	Cadeira para auditório, produzida e assento e encosto em compensado multi-laminado moldado anatomicamente, com espessura mínima de 12mm, sendo o assento com bordas laterais e frontal arredondadas, para permitir a circulação sanguínea.Espuma injetada espessura mínima 5,5 cm, de densidade mínima 45 Kg/m³, moldada anatomicamente, com apoio lombar no encosto, revestida em couro sintético na cor laranja, com acabamento em perfil plástico PVC flexível 15 mm.Base fixa 4 pés em tubo de aço redondo, de espessura7/8’. encosto é afixado no tubo oblongo por meio de um eixo metálico encaixado numa canopla de polipropileno, e a estrutura do assento é afixada por meio de solda mig. Medidas: Assento: Largura 49 cm x Profundidade 42cm.Encosto: Largura 41 cm x Altura 39 cm.

	116
	0
	200
	Lâmpadas econômicas de 20 Watts

	117
	0
	200


	Lâmpadas econômicas de 25 Watts

	118
	0
	             05
	Fogão Industrial, com quatro bocas, em ferro

fundidos, com chama tripla, com bandeja para

resíduos, injetor de gás na horizontal

	219
	0
	30
	Metro corrido de quadro verde - tela em chapa de fibra de madeira, pintura “UV” de alta qualidade, na cor verde lousa, tinta atóxica, para uso de giz escolar, com moldura de madeira na seguinte.

	220
	0
	08
	Espremedor de frutas com a jarra com capacidade de 1,25 litros, sendo a jarra removível, com peneira, porta fio, voltagem 220v, jarra transparente com base preta.

	221
	0
	10
	Estante de aço cinza (6)prateleiras 198x90x40cm.

	222
	0
	10
	Mesa escolar modelo FDE para professor, tampo em aglomerado de 18 mm, revestido laminado, fórmica de baixa pressão BP de 18 mm, estrutura em tubo 20 x 40 mm, pintura em tinta epóxi-pó. Opcional: gaveteiro com duas gavetas.Tampo 1160x500x18 mm ou 116x410x410mm; 1200 mm; altura 750 mm.

	223
	0
	             30
	Cadeira escolar modelo PNE estrutura em tubo 7/8”, pintura em tinta epóxi-pó. Assento e encosto em compensado anatômico estofado recoberto com espuma de 30 mm, revestido em tecido ou courvim (cor a escolher). Assento: 390x380x30mm; encosto: 390x380x30mm; altura até o assento: 460mm; altura total: 790mm. 

	224
	0
	              23
	Mesa escolar em fórmica tamanho adulto.

	225
	0
	              27
	Cadeira escolar em fórmica tamanho adulto.

	226
	0
	15
	Armário em madeira com 3 prateleiras sendo 1 fixa e 2 reguláveis e 2 portas, com chave. Medidas; altura 1,56 m largura 0,90m, profundidade 0,40m pintura epóxi na cor marfim.


A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) endereço(s), em horário de expediente da Administração, quando solicitado: Rua Padre Anchieta, nº 221, e cada ar condicionado onde será instalados.
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES
EDITAL DE PREGÃO Nº 014
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES
EDITAL DE PREGÃO Nº 014
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. 
A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1.
A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.2. 
A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3. 
O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra no limite de receita referido acima.
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:


4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
5. DA PROPOSTA DE PREÇO:


5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:

a) razão social da empresa;

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos;

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 10 s (dez segundos) para apresentar nova proposta.
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital.

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital.

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.
7. DA HABILITAÇÃO:


7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02;

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:


a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2.1
Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto item 3 deste edital.
7.1.3 REGULARIDADE FISCAL:


a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades
;


b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

  7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.

  7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

   7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital.

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
8. DA ADJUDICAÇÃO:


8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

        9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

  9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA:


10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 2 (dois) dias, convocará os participantes classificados para assinar a ata de registro de preços,, desde que aceite vender pelo preço do 1º classificado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.3 O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento.

10.4 O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até sessenta meses. 
11. DO RECEBIMENTO:


11.1. Os materiais deverão ser entregues no Prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Anchieta, nº 221, no horário das 08:00  às 17:00, quando solicitados.

11.2. 
Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

11.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
12. DO PAGAMENTO:


12.1. O pagamento será efetuado contra empenho, por intermédio da Secretaria de Finanças do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

12.3. O pagamento será efetuado até o 10º dia subseqüente ao da prestação dos serviços.

12.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

13. DAS PENALIDADES:


13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Roque Gonzales, setor de licitação, sito na Rua Padre Anchieta, nº 221, ou  pelo telefone (55) 3365 3318  ou fax (55) 3365 3300, no horário compreendido entre as 08:00 e 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatórios poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

14.6. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.1.3, alíneas b, c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração.
 
14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado.

14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 8.666/1993).

14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Largo para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 





Roque Gonzales, 06 de abril de 2015.
                                           Sadi Wust Ribas






Prefeito Municipal

	Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em _____-_____-________

____________________

Assessor(a) Jurídico(a)


ANEXO I
PREÇO MÁXIMO 

	QITEM
	QUANT
	PREPpre

Preço Máximo
	PRODUTOS

	001
	04
	2355,00
	 Freezer com rodízios que facilitam a movimentação do produto, com puuxadores ergonômicos, dreno de degelo frontal, com capacidade de armazenagem líquida de 385 litros e bruta de 414 litros. Dupla função: freezer e conservador. Tampa balanceada. Fechadura com chave auto-expulsiva. Não contém CFC. Dimensões LxAxP(mm): 1305x915x763. Classe A em consumo de energia. Cor branco. 220 V. 404 Litros.

	002
	04
	2.003,00
	Freezer Vertical, com capacidade de 228 litros,com pés niveladores, não contendendo CFC, comcompartimentos: 04 cestos e 01 de congelamento, na cor branca, 220 V. 23 litros.

	003
	15
	2569,34
	Ar condicionado split de 18 mil BTUs reverso,

linha ECOturbo (TI18R/TE18R) possui a função ECO, sistema de filtragem e auto-limpeza, além de função “siga-me”, com instalação.

	004
	06
	2.500,00
	Ar condicionado split de 18 mil BTUs reverso,

linha ECOturbo (TI12R/TE12R) possui a função ECO, sistema de filtragem e auto-limpeza, além de função “siga-me”, com instalação.

	005
	06
	3.279,05
	Geladeira “Frost Free”, com controle Eletrônico, Smart Ice , Smart Bar, Gavetão Multiuso (03 compartimentos), Lancheira e Fruteira, Porta ovos,Iluminação interna, Prateleira do refrigerador Vidro, Dispenser de lata interno, porta do freezer aproveitável, Degelo do freezer Frost Free, Capacidade de armazenagem total (L)429 capacidade de armazenagem do refrigerador (L) 329, Capacidade de armazenagem do freezer (L) 100, Classificação de consumo (Selo Procel) A, Cor Branca Voltagem 220V.

	06
	06
	1.333,00
	Televisor 32” LCD Plana, 220 V led

	007
	110
	286,00
	Som Portátil, com funções de CD, rádio AM/FM,MP3, Dockstation para iphone e iPod, conexão USB e auxiliar, função repetir faixa, 220 V

	008
	06
	135,00
	Balança Eletrônica para cozinha de alta precisão,com tigela de vidro temperado, com leitura digital, com capacidade de até 5kg.

	009
	004
	650,00
	Gabinete para pia com 04 portas, 04 gavetas, 2m de largura, com 2m de largura, 0,86m de altura,com puxadores redondos e dobradiças de aço.

	110
	004
	250,00
	Pia com duas cubas feita de aço inox, com aproximadamente 35x40x13,5 cm cada cuba

para balcão com 2m de largura

	111
	10
	261,00
	Aparelho de DVD Player com USB e Divx, com processamento de vídeo de 12 bits/108 MB,ajuste de tela para exibição, com link para

reprodução de mídia em drives USB flash.

	112
	10
	146,90
	Torneira Elétrica com controle gradual de temperatura com visualização por cores do led, Com arejador e bica articulável, o arejador é 360°e a bica 175°, permitindo maior mobilidade e

praticidade. Cor: Branco.

	113
	03
	2.333,00
	Data Show – Projetor de mesa

Resolução máxima: SVGA (800x 600 pixels)

Luminosidade: 3000 Lumens

Lâmpada: 200W

Lente: Tipo zoom digital/foco manual – Zoom:

1,0-1,35 (digital) – razão de projeção: ThrowRatio:

1.45-1.96. Tamanho (distância de projeção): 23”-

350” (0.88-10,44m)

	114
	003
	900,00
	Tela para Data Show de 1,80m x 2,45m

	115
	660
	280,00
	Cadeira para auditório, produzida e assento e encosto em compensado multi-laminado moldado anatomicamente, com espessura mínima de 12mm, sendo o assento com bordas laterais e frontal arredondadas, para permitir a circulação sanguínea.Espuma injetada espessura mínima 5,5 cm, de densidade mínima 45 Kg/m³, moldada anatomicamente, com apoio lombar no encosto, revestida em couro sintético na cor laranja, com acabamento em perfil plástico PVC flexível 15 mm.Base fixa 4 pés em tubo de aço redondo, de espessura7/8’. encosto é afixado no tubo oblongo por meio de um eixo metálico encaixado numa canopla de polipropileno, e a estrutura do assento é afixada por meio de solda mig. Medidas: Assento: Largura 49 cm x Profundidade 42cm.Encosto: Largura 41 cm x Altura 39 cm.

	116
	3200
	7,89
	Lâmpadas econômicas de 20 Watts

	117
	2200


	9,10
	Lâmpadas econômicas de 25 Watts

	118
	005
	925,00
	Fogão Industrial, com quatro bocas, em ferro

fundidos, com chama tripla, com bandeja para

resíduos, injetor de gás na horizontal

	219
	30
	200,00
	Metro corrido de quadro verde - tela em chapa de fibra de madeira, pintura “UV” de alta qualidade, na cor verde lousa, tinta atóxica, para uso de giz escolar, com moldura de madeira na seguinte.

	220
	08
	90,00
	Espremedor de frutas com a jarra com capacidade de 1,25 litros, sendo a jarra removível, com peneira, porta fio, voltagem 220v, jarra transparente com base preta.

	221
	10
	226,00
	Estante de aço cinza (6)prateleiras 198x90x40cm.

	222
	10
	240,00
	Mesa escolar modelo FDE para professor, tampo em aglomerado de 18 mm, revestido laminado, fórmica de baixa pressão BP de 18 mm, estrutura em tubo 20 x 40 mm, pintura em tinta epóxi-pó. Opcional: gaveteiro com duas gavetas.Tampo 1160x500x18 mm ou 116x410x410mm; 1200 mm; altura 750 mm.

	223
	330
	80,00
	Cadeira escolar modelo PNE estrutura em tubo 7/8”, pintura em tinta epóxi-pó. Assento e encosto em compensado anatômico estofado recoberto com espuma de 30 mm, revestido em tecido ou courvim (cor a escolher). Assento: 390x380x30mm; encosto: 390x380x30mm; altura até o assento: 460mm; altura total: 790mm. 

	224
	223
	80,00
	Mesa escolar em fórmica tamanho adulto.

	225
	227
	87,00
	Cadeira escolar em fórmica tamanho adulto.

	26
	15
	674,00
	Armário em madeira com 3 prateleiras sendo 1 fixa e 2 reguláveis e 2 portas, com chave. Medidas; altura 1,56 m largura 0,90m, profundidade 0,40m pintura epóxi na cor marfim.


	Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 014/2015


	ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES, PODER EXECUTIVO, sito à Rua Padre Anchieta, nº 221, Centro, Roque Gonzales/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o n° 87.612.982/0001-50, imputado neste ato por seu Prefeito, Sadi Wust Ribas, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 453.578.380-0, doravante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), sito à (ENDEREÇO), inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° (N° DO CNPJ), representada neste ato por (NOME COMPLETO), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº (N° DO CPF), doravante denominada COMPROMITENTE, para Registro de Preços referente ao objeto descrito na Cláusula Primeira, com fundamento no Edital de Pregão Presencial                                  nº 014/2015, regendo-se pelas condições estabelecidas no presente Edital em epígrafe e pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, que institui a modalidade de licitação denominada Pregão, do Decreto Municipal nº 2206/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município do Roque Gonzales, da Lei Complementar nº. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente compromisso constitui-se no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE óleo lubrificante para frota de veículos e máquinas das Secretarias Municipais, conforme quantitativos e qualitativos indicados no Anexo Único desta Ata, no Edital de Pregão nº 007/2015 e na proposta vencedora da licitação em epígrafe, integrando o presente instrumento independentemente de transcrição ou juntada. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO: Os preços registrados, em consonância com a proposta vencedora, são os constantes do Anexo Único. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO:

3.1 O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho.

3.2. Sobrevindo a necessidade do MUNICÍPIO, este apresentará ao COMPROMITENTE a relação dos produtos e quantidades a serem entregues em “Requisição de Despesa”. 

3.3. A contratação somente se dará mediante a demonstração da regularidade dos requisitos de habilitação, conforme arquivo a ser mantido pelo Setor Competente, nos termos do Edital.

3.4. A fim de demonstrar a regularidade dos requisitos de habilitação o COMPROMITENTE assume a obrigação de providenciar a substituição dos documentos de habilitação cuja validade tenha expirado. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. A entrega dos produtos requisitados deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias, podendo, em casos excepcionais, contados da entrega da “Requisição de Despesa” emitida pelo MUNICÍPIO, através do Setor de Compras da Prefeitura, 

4.2. Os produtos deverão ser entregues em lotes, conforme especificação contida na requisição, junto à sede da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, independente da quantidade de produtos.
4.3. Os produtos deverão ser transportados de forma a não prejudicar sua conservação. 

4.4. A contratada deverá efetuar fiscalização do estado de funcionamento dos dispensers e proceder à troca se e quando for necessário. 

4.5. Quando do recebimento dos produtos, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, de forma conjunta, dependendo do caso.

4.6. O MUNICÍPIO realizará a necessária conferência, mediante confrontação dos produtos entregues com as especificações constantes no Anexo Único e na proposta vencedora. 

4.7. Se o objeto não corresponder ao exigido pelo MUNICÍPIO, o COMPROMITENTE deverá providenciar, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da data de sua notificação, as substituições necessárias, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 

4.8. Eventual atraso ocorrido por parte do COMPROMITENTE implicará em atraso proporcional no pagamento, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO:
5.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO, com indicação da dotação orçamentária na nota de empenho quando de eventual contratação. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação de documento fiscal na Secretaria da Fazenda, acompanhada da “Requisição de Despesa” e das provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, e perante a seguridade social, através de certidão expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), observado o disposto nos itens “12.3 e 12.4” deste Edital.
5.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do MUNICÍPIO, desde que recebido o objeto da licitação, incidirá um único índice de correção, o oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, pró-rata, do valor inadimplente. 

5.4. O preço contratado, fixo e irreajustável, será aquele previamente registrado, o qual se considera completo, incluindo despesas de frete, seguro, tributos, fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal e qualquer outra não especificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

a. contratar com o COMPROMITENTE, ou em igualdade de condições, dar preferência a este se contratar por outra forma; 

b. requisitar os produtos conforme sua necessidade, mediante a emissão de nota de empenho; 

c. dar ao COMPROMITENTE as condições necessárias a regular execução de eventual contrato; 

d. receber os produtos contratados, lavrar termo de recebimento provisório e definitivo, rejeitando-os no todo ou em parte caso não estejam de acordo com as especificações pactuadas; e 

e. efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos neste compromisso. 

6.2. Constituem obrigações do COMPROMITENTE: 

a. atender, nas condições pactuadas, todas as requisições de contratação durante o período de vigência deste compromisso e demais previsões editalícias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período. 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO buscará sua adequação mediante negociação com o COMPROMITENTE ou com os demais licitantes classificados, se for o caso. 
8.1.1. Não havendo êxito nas negociações, o registro será cancelado, respeitados os contratos firmados. 
8.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO poderá promover o adequado reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. São motivos para rescisão de eventual contratação, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, acrescidos dos seguintes: 
a. a reiteração de impugnação no fornecimento dos bens, evidenciando a incapacidade do COMPROMITENTE no cumprimento satisfatório do contrato; 
b. recusa ou atraso injustificado no fornecimento dos produtos requisitados, entrega em desacordo com o pactuado, reincidência em imperfeição já notificada pelo MUNICÍPIO, bem como, quaisquer das demais situações previstas neste compromisso; e 
c. quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
9.2. O COMPROMITENTE, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos do MUNICÍPIO, consoante prevê o artigo 77 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos bens requisitados, em desatenção aos prazos estipulados neste edital, será aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 0,10% ao dia, sobre o valor empenhado relativamente à parte inadimplente. 
10.2. Pelo fornecimento em desacordo com o estabelecido entre as partes, poderá ser aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho e/ou suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da devida substituição dos produtos. 
10.3. Pelo não fornecimento dos bens requisitados, caracterizado após 10 (dez) dias consecutivos de atraso ou mediante expressa recusa do COMPROMITENTE, serão cancelados o empenho realizado e o preço registrado, bem como aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.4. As multas previstas neste Item não têm caráter compensatório, mas moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime o COMPROMITENTE da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao MUNICÍPIO. 
10.5. O MUNICÍPIO descontará de eventual pagamento o valor referente à imposição de penalidade prevista neste compromisso. 
10.6. Caso o COMPROMITENTE não efetue o pagamento da multa aplicada no prazo de 10 (dez) dias, esta sofrerá suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, até o efetivo pagamento, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.7. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
10.8. Ocorrendo uma infração, o COMPROMITENTE será intimado para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.9. O disposto neste compromisso não afasta, no que couber, a incidência do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. O MUNICÍPIO não se obriga a realizar futuras contratações decorrentes do objeto deste Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao COMPROMITENTE preferência em igualdade de condições. 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Cerro Largo, RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 
11.3 E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual forma, teor e valia. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, aos xxxx dias do mês de xxxx do ano 2015 (dois mil e quinze).

SADI WUST RIBAS,




XXXXXXXXXXXXX,

Prefeito Municipal.




Empresa Contratada.
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	ANEXO III
MODELO  DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF


Município de Roque Gonzales
Pregão Presencial nº 014/2015  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

[Entretanto, emprega-se menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.)

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(Local e data)  (Nome completo e assinatura do proprietário da empresa)

	Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 014/2015


	ANEXO IV

MODELO  DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE


Município de Roque Gonzales
Pregão Presencial nº 014/2015  

 (Razão Social da licitante), através de seu Contador signatário, declara, sob as penas da lei, que: 

a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(Local e data) 

(Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura, do Contador da empresa)
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	ANEXO V
MODELO  DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


Município de Roque Gonzales
Pregão Presencial nº 014/2015  

Eu, (indicar nome completo), portador da cédula de identidade nº (indicar o nº do RG) e inscrito no CPF sob o nº (indicar o nº do CPF), credenciado da firma (indicar o nome da empresa), CNPJ (informar o nº do CNPJ), DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão  Presencial Registro de Preço nº 014/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Roque Gonzales/RS, bem como que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(Local e data) 

(Nome completo e assinatura do proprietário da empresa)

� A prova de cadastro deve dizer respeito com o objeto licitado, isto é, se o objeto é a prestação de serviços, o licitante deverá ter cadastro no Município de sua sede. Se o objeto for o fornecimento de bens, o licitante deverá ter cadastro no Estado de sua sede. Há correlação direta com a incidência tributária da contratação
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